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DECRETO N9 7304 /9 1 
de 1 0 de junho de 1991 

f'$.• ?Q~ deR/ Sd.kJ.J 7 J 

Dispõe soLre abertura de cre 
dito adiciona l no valor de 
Cr$ 9.246.400,0~ 

O Prefeito ~unicipa l de São Jos~ dos Campos , 
no uso das atribu i ções que lhe con fere o arti']o 99 da Lei n9 3907 de 03 
de dezembro de 1990 e arti~o 92, inciso IX da Lei Or~ãnica do Municipio 
de 05 de abril de 1990, 

O E C R E T f\ , 

/\rti30 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um credito adi cional no valor de Cr$ 9.246.400,00 (nove milhões, d~ 

zentos e ~uarenta e seis mil e ~u atro centos cruzeiros), destinado a supl~ 
mentar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

11. 1 3 

11.13- 0842 1902. 038 
11.13-3132 

SECR ETAR IA DE EDUCAÇ~O 

DIVIS~O DE EDUCAÇ~O INFANTIL 
Manutenção do Ensino 
Outros Serviços e Encargos 9.246.400,00 

Artigo 29 - O credito aberto no arti90 ante 
rior correrá por conta do EXCES SO DE ARRECADPÇ~O do convênio firmado com 
a L.B.A . - Fundação Legião Brasileira de Assistência e SEPS - Secretaria 
de Estado da Promoção Social. 

Arti~o 39 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua ~ublicação , revo~adas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipa l de São Jose dos Ca~pos , 

10 de junho de 1991. 

Reqistrado e publicado na Divisão de Formali 
za çao e At os da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dez dias do mes de 
junho do ano de mil novecentos e noven ta e um. 

DfVi e Atos 

DFO/l ira 


